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EST ADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
CGC (MF) 08.095.9601'0001-94

Rua Honório Maciel, 87 - CEP: 59.310

Concede a\Ullpto d. veneiment~UJ a08 .'li"•..

v14éres da l?refeitlU'& r&1n1e1pal dEi são
João do Sabug1....RN. & dá Ol.1:t:r:-asp:rov1dê!

01as.

o Pref.1~~ Munioipal, de são JoãQ do Sabug1.RN.,
Faço sabtUl qua a câm.ara Munietpal aprovou e eu s~e1onQ'

a seguinte Lei'

Art. 12 •.t conc9c11do aos servidor&s ativos e 1nat1v0.s '
,,', ' . "'" Nda Pr.tai tUX"a Munioipal de Sao Joao do S$bu.gi.. Wl1 alA.U1en10 em. eéue·

. salários, proVU'OQS' $; pellllJSeSn$ oli'dem ã.e 16~ (Oento EJ sessenta •
, ,". '.
por oento)' óbttdecendo o seguinte orQnog~ama,

a) li
b) lfa

e) l.Q

,

de fev.:rei" ..•.70% (Setfln:ta por Qento),

4e março •.30" '(Trinta por oellto)
de abrU ....60% (Séssentapor oento) restante.

, Parágrafo 'dnico •..A basé dê cáloulo para efeito dos au-'
mantos acima, especifiCados se~á o aalArio, pensão ou proventos pa-
goS aOs sérv-ido1.'8a no mês de, Janei:to!91.

Art. 2t ••.AS despea.aa deoorrentes do preseIlte aumento •
eOll"r.rão à conta ã$ dotaçõe's pró'prias co~s1gnadas néQ~9amento ao!:
rente •.

ArO. 31 .• :Esta Lei. entra em.v1gor na àa1ia dt sua puliü.1••.

ea.9ão.. retrQagin.do os efeitos da Letra!. a 152de ftvei"euo de
1991.•
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.A·._;&' ~..• ,' 1i)fl-mm1..... ""...'.,.. a ·dia.~...ãlp.;~ ·••••·con""'~-.Q;I," ..•• " •.• 4\1. "'~a-f!l .8 '. .cJfVq. \"~W ~ ' .. ,,~

kbmet. ,. l?r$:tei ,. Maj,.••ipal ". sU ,.lrIao

Sabu~ .•.:u~.em: OS ,. mAU'9' '•• 19'1.


